[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO
ESTÂNCIA CLIMÁTICA E HIDROMINERAL
CNPJ: 18.940.098/0001-22

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, FLUÍDOS E ADITIVOS

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – CENTRO DE CUSTO Nº 35;
SEÇÃO DE GARAGEM E CONTROLE DE FROTAS – CENTRO DE CUSTO Nº 106.


	Previsão no PCA
	Ação n. 19

	Nível de prioridade conforme PCA
	(   ) Baixa    ( x ) Média    (   ) Alta



[bookmark: _GoBack]
	1. OBJETO

	Contratação de empresa para a aquisição de lubrificantes, fluídos e aditivos, de natureza comum, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais, visando a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal de veículos.

	1.1  Da natureza do objeto

	
   (X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal n. º 10.818, de 27 de setembro de 2021.

  (X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.


	1.2. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

	
 (  x  )  Encontra-se pormenorizada em tópico específico dos ETP, apêndice deste TR.
 (      ) Prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços, item ____
 (  x  ) Não prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços, pois o mesmo não foi desenvolvido em nosso município e os itens a serem contratados não se encontram descritos no CEP Federal. 

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

(  x  ) Sim  (   ) Não  

Razão da necessidade da aquisição:

	A aquisição se faz necessária para que seja possível a manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal fazendo com que os veículos estejam em boas condições de uso para que prestem os serviços para os quais foram adquiridos, sem oferecer risco aos motoristas e passageiros.



Benefícios diretos e indiretos:

	Manter a frota municipal apta para uso e consequentemente seguir com o atendimento à população nas respectivas Secretarias municipais.



Natureza da aquisição ( x ) fornecimento continuo  (  ) fornecimento não continuo

Inexigibilidade ou dispensa de licitação (   )sim    (  x  )não

Justificativa quanto ao quantitativo demandado:  

O quantitativo demandado foi calculado levando em consideração o gasto do ano anterior com acréscimos aos valores seguindo os seguintes critérios:
- Desgaste operacional dos veículos devido ao tempo de uso e quilometragem rodada, considerando que quanto maior o tempo de uso e quilometragem rodada maior a necessidade de manutenção;
- Manutenções já previstas a serem realizadas;
- Acréscimo de mais veículos a frota municipal;
- Aumento de preços de mercado em relação aos itens a serem adquiridos.

(    ) Consumo do exercício anterior:  
( x ) não se aplica

Justificativa: A quantidade foi baseada na contratada no exercício anterior, ponderada com o efetivo consumo, junto ao aumento da frota, conforme item 10 do ETP.


	3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

	
3.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério:
( x ) Menor Preço por Item;       
(   ) Menor Preço por Lote; Justificar a escolha: _______________________________
(   ) Menor Preço Global; Justificar a escolha: ________________________________      
(  ) Maior Desconto Global sobre a Tabela de Preços.
(   ) Outro . Especificar: __________________________

3.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

( x ) Sim (preencher o anexo II do Termo de Referência)
   (     ) Não

3.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): (A ser preenchido por Compras após a pesquisa de preços)

(   ) Sim. Qual benefício?
     (        )   N ã o . Justificativa ________________________________________

3.4. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória
(     ) Vistoria facultativa
(  x  ) Não será exigida vistoria.


3.5. Será admitida a participação de cooperativas?

(      ) Não 
(  x  ) Sim, neste caso:
I - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
II - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.6. Será admitida a subcontratação?

(  x  ) Não
(      ) Sim


3.7. Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?

(  x  ) Não
(     ) Sim 


	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

(    ) Não
( x  ) Sim

No caso do produto cotado não for da marca de referência, o licitante deverá apresentar ao agente de contratação 01 (um) laudo técnico de ensaio comparativo com os produtos das marcas sugeridas, de forma a comprovar que o produto atende às normas técnicas pertinentes e possua rendimento e qualidade igual ou superior ao do produto recomendado pela montadora, devendo ser emitido por laboratório credenciado.
O laudo deverá possuir data de emissão não superior a 12 meses da data da realização do pregão.
Deverá ser apresentado laudo de todos os itens. Caso o produto cotado for da marca de referência, fica dispensada a apresentação do referido laudo.

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

(  x  ) Não
(     ) Sim

4.3. Será exigida prova de conceito?

(  x  ) Não
(     ) Sim

4.4. Será exigida carta de solidariedade?

(  x  ) Não
(     ) Sim

4.5. Será exigida garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação?

(  x  ) Não
(     ) Sim

	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	
5.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital/Aviso de Contratação Direta/Decreto Municipal n. 205 de 28 de setembro de 2023.

Se necessário, de acordo com o objeto e com o art. 37, XXI da Constituição Federal, preencher os itens 5.2 e 5.3:

5.2. Qualificação econômico-financeira

  5.2.1.( x )   certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 5.2.2. (  )  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

5.2.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro do PL deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

  5.2.3. (  )  comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

5.2.3.1. Caso a empresa, apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de (_______%) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.2.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

5.3. Qualificação técnica

       5.3.1. ( x )  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade      tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.3.1.1(   ) As certidões ou atestados previstos no item acima devem ser regularmente emitido(s) pelo  conselho profissional competente.

5.3.1.2.( x  )  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

1. Fornecer a comprovação de que fornece o produto solicitado, na forma exigida por este termo de referência ou de forma superior;

2. Conter o nome e CNPJ da empresa responsável pelo serviço (Contratada);

3. Conter o nome e CNPJ do Órgão ou empresa tomadora (Contratante);

4. Conter a data/período em que o fornecimento foi executado;

5. Conter informação que o fornecimento foi executado de forma satisfatória.


5.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

5.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5.3.5. (    ) Prova de atendimento aos requisitos __________, previstos na lei __________ (Preencher caso exista lei específica Municipal, Estadual ou Federal que exija tais requisitos).

5.3.6 (    ) Outras exigências de qualificação técnica:_____________________

5.3.7. (  ) Será exigida do licitante cooperativa, ainda, a seguinte documentação complementar: 


	6. 6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	6.1. O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente. Os itens deverão ser entregues, de forma parcelada, sem quantidades mínimas, conforme indicado na Solicitação de Fornecimento. 

6.1.1. A Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente será encaminhada para a contratada, pelo setor responsável, por meio do correio eletrônico informado pelo contratado ou, subsidiariamente, pelo número de telefone. 

6.1.2. A Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente será presumida como recebida após 48 (quarenta e oito) horas do envio realizado pelo setor competente, quando houver inércia, por parte da contratada, na comprovação do recebimento.
    6.2 Local, horário e endereço de entrega: 

	Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão – MG, localizado à Rua Anselmo Alves Peres, Nº 80, Bairro Centro, Bueno Brandão/MG, CEP: 37.578-000. Horário de Segunda a Quinta Feira das 07:00 as 17:00 e Sexta Feira das 07:00 as 16:00.



6.3 Bens perecíveis
(  x  ) Não
(      ) Sim

6.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.


6.8. Garantia de execução do contrato

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei n.º 14.133/21?

 (  x ) Não
 (     ) Sim

6.9. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

(    ) Não
( x ) Sim

Se sim, especificar condições:

	Em relação aos fluídos, lubrificantes e aditivos, a validade dos itens, na data da entrega, não pode ser inferior a 12 meses.




	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	
7.1 Da contratada

      Obriga-se a empresa vencedora:
a)  Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade.;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, através do mesmo meio eletrônico que enviou a Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente, que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

j) Manter atualizado, durante toda a execução do contrato, o registro cadastral de fornecedor, informando número de telefone e correio eletrônico.

k) Os produtos devem ser transportados de modo adequado, lacrados, a fim de evitar qualquer avaria ou prejuízo. O prejuízo decorrente do transporte errôneo dos bens, quando constatado pela contratante, correrá por conta da contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.2 Da contratante

    Obriga-se a Administração/Contratante:

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, em regra através do mesmo meio eletrônico que enviou a Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, respeitando-se o prazo e a forma previstos neste Termo de Referência.


	8. DO CONTRATO  

	
8.1. VIGÊNCIA

[bookmark: art84p]O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Oportunamente, poderá ser firmado contrato decorrente da ARP. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
 
8.2. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Secretaria de Obras / Divisão de Frotas.

Gestor:
	Nome: Paulo Rogério de Oliveira Melo

	Cargo: Chefe de Divisão de Frotas da Secretaria de Obras, Viação e Serv. Públicos

	Matrícula: 3245

	E-mail:Oficina@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: José Renan do Prado

	Cargo: Chefe do Setor de Almoxarifado Central

	Matrícula: 2353

	E-mail:almoxarifado@buenobrandao.mg.gov.br



8.2.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

[bookmark: art115§1][bookmark: art115§5]8.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

[bookmark: art116]8.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

[bookmark: art117§2]8.2.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.2.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
[bookmark: art120]
8.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

[bookmark: art121]8.2.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
[bookmark: art121§1]
8.2.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
[bookmark: art122][bookmark: art122§1][bookmark: art122§2][bookmark: art122§3][bookmark: art123]
8.2.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.2.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.2.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.2.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM.

8.2.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM.


	9. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E PAGAMENTO

	
9.1 Prazos
 
Prazo de troca de bens rejeitados: 02 (dois) dias úteis.
Prazo de recebimento definitivo do objeto: 05 (cinco) dias úteis.
Prazo de liquidação do documento fiscal: 05 (cinco) dias úteis.
Prazo de pagamento: 05 (cinco) dias úteis.

9.2. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento/qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.

9.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato.

9.5. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.

9.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

9.7. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

(  x  ) Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;
(    ) Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 
(     ) Registro fotográfico;
(   ) Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura paga pela Administração;
 
9.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis, inclusive de acordo com o Decreto Municipal nº 192 de 15 de setembro de 2023. 

9.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

9.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.


	10. DO REAJUSTE

	10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

10.2.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
10.2.6. O reajuste será realizado por apostilamento.


	11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

11.2 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado será informada no momento da aquisição dos produtos, por ocasião da emissão da solicitação de fornecimento, pela área competente do Município de Bueno Brandão. 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.


Bueno Brandão, 28 de março de 2025.



____________________________________
Paulo Rogério de Oliveira Melo
    Chefe de Divisão de Frotas da Secretaria de Obras, 
Viação e Serv. Públicos
                                             Matrícula 3245
                                                     Gestor do Contrato


____________________________________
José Renan Do Prado
Chefe do Setor de Almoxarifado Central
                                             Matrícula: 2353
                                                      Fiscal do Contrato

	APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Bueno Brandão, 28 de Março de 2025.


______________________________________
[bookmark: _Hlk190247847]Josemberg Xavier
Secretário de Obras, Viação e Serv. Públicos
Matrícula 2684




	
Aprovação do ordenador de despesa:
(    ) Sim
(    ) Não

Lourival Cavini Junior
Prefeito Municipal

































ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	1
	ADITIVO DE LIMPEZA DO RADIADOR
CAIXA COM FRASCOS DE 500 ML X 24 FRASCOS 

	4
	CX

	2
	ADITIVO PARA ANTIFERVURA, ANTI CORROSIVO CAIXA COM FRASCOS DE 1 LT X 24 FRASCOS 

	20
	CX

	3
	AGUA DE BATERIA CAIXA C/12 UND 
(SENDO  FRASCOS DE  01 LITRO CADA) 

	4
	CX

	4
	ARLA 32.
GALAO DE 20 LITROS, FLUIDO  DE UREIA DE ALTA 
PUREZA  DENTRO DAS NORMAS  NBR 22241. 

	390
	GL

	5
	FLUIDO P/REFRIGERAR ANTICONGE-
LANTE CONCENTRADO PARA SISTEMAS DE ARREFECIMENTO DE MOTORES DE TRATOR, MAQUINAS AGRICOLAS EM GERAL E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM. 
CAIXA  COM 12 FRASCOS DE 1 LITRO. 

	11
	CX

	6
	FRUIDO DE FREIO DOT 3. CAIXA COM 24 FRASCOS DE 50ML. 

	15
	CX

	7
	GRAXA                          - 241.000.074
PARA  ROLAMENTO MP2 A BASE DE SABAO LITIO COM GRAFITE. BALDE DE 20 QUILOS. 

	4
	UN

	8
	GRAXA  PARA CHASSI CA2,
A BASE DE SABAO  DE CALCIO  NO GRAU NLGI2. 
BALDE DE 20 KILOS. 

	4
	BD

	9
	GRAXA PARA CHASSI CA2.
A BASE DE SABAO DE CALCIO NO GRAU  NLGI 2. 
TAMBOR DE  170 KILOS. 

	8
	TB

	10
	GRAXA PARA ROLAMENTO MP2,
A BASE DE SABAO LITIO. BALDE  DE 20 QUILOS. 

	10
	BD

	11
	OLEO API SN, ILSAC GF5 OU SUPERIOR E VISCOSIDADE SAE 0W20; 
CAIXA COM 24 LITROS DE 1 LT CADA. 

	2
	CX

	12
	OLEO ATF P/DIRECAO HIDRAULICA,
CA, API GL4/GL5 CAIXA COM 24 LITROS. 
COM 01 LITRO CADA. 

	8
	CX

	13
	OLEO DE DIFERENCIAL>>
EP SAE 85W 140 API GL5(1050136)BALDE DE 20 LT 

	25
	BD

	14
	OLEO DE FREIO DOT 4. CAIXA COM 24 FRASCOS DE 500ML. 

	20
	CX

	15
	OLEO DE MOTOR OIL SAE 15W40 AP
I CH4(1030190) BALDE DE 20 LT 

	100
	BD

	16
	OLEO ESPECIFICO P/TRANSMISSOES
DE VARIACAO CONTINUA PARA TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS SAE 20W-30 API GL4/C4(1040197). BALDE  COM 20 LITROS. 

	10
	BD

	17
	OLEO HIDRAULICO AW68. GALAO  DE 20 LITROS 

	130
	GL

	18
	OLEO LBRIFICANTE P/ENGRENAGEM AUTOMOTIVA SAE 90 API GL5 GALAO  COM 20 LITROS. 

	50
	GL

	19
	OLEO LUBRI.P/ ENGRE.GALAO 20L SAE 140 API GL5 

	15
	GL

	20
	OLEO LUBRIFICANTE  ESPECIAL>
MULTIVISCOSO  SAE 10W30 GL4 PARA  TRATORES E EQUIPAMENTOS  AGRICOLA QUE ULTILIZAM UNICO FLUIDO PARA  TRANSMISSAO DIFERENCIAL E  SISTEMA HIDRAULICO FREIO UNICO. GALAO  DE 20 LITROS 

	35
	GL

	21
	OLEO LUBRIFICANTE MOTOR DIESEL 
15W40 API CI-4 GALAO COM 20 LITROS. 

	115
	GL

	22
	ÓLEO LUBRIFICANTE ORIGINAL AW-150
ÓLEO LUBRIFICANTE ORIGINAL AW-150 para compressor franco de 1 litro 
	12
	FR

	23
	OLEO LUBRIFICANTE P/ MOTORES,. A DIESEL 15W40 CI-4 
CAIXA DE 24 FRASCOS DE 1 LITRO 

	5
	CX

	24
	OLEO LUBRIFICANTE P/ MOTORES..
ALCOOL  E GASOLINA  SAE 20W50 API SL.CAIXA COM 24 FRASCOS  DE 01 LITRO. 

	1
	CX

	25
	OLEO LUBRIFICANTE P/ENGRENAGEM  AUTOMOTIVA  SAE90 API GL4. 
GALAO  COM  20 LITROS. 

	2
	GL

	26
	OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR S
AE 15W40 SEMI SINTETICO CAIXA COM 24 FRASCOS DE 1 LT 

	15
	CX

	27
	ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A GASOLINA 10W40
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A GASOLINA 10W40  100% SINTÉTICO EM EMBALAGEM DE 1 L.
	48
	LT

	28
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 0W20 API SN-SINTETICO. 
* PARA MOTORES ALCOOL E GASOLINA. 
* CAIXA COM 24 FRASCOS DE 1 LITRO. 

	7
	CX

	29
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 10 W 40 
API CI4 100% SINTETICO , MULTIVISCOSO PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, COM OU SEM INJECAO ELETRONICA E OS NATURALMENTE ASPIRADOS. * BOMBONAS DE 20 LT. 

	15
	GL

	30
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 10W.
TIPO HYDRO PARA  SISTEMA  HIDRAULICO PARA MAQUINAS MOTONIVELADORA  CATERPILLAR . 
GALAO DE 20 LITROS. 

	15
	GL

	31
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 10W30 API SJ- 4T SEMISSINTETICO. PARA MOTOCICLETAS 
.CAIXA C/ 24 FRASCOS DE 01 LITRO 

	7
	CX

	32
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 50..
TIPO TO-4 (TDTO) PARA SISTEMA DE TRANSMISSAO. MAQUINA  MOTONIVELADORA  CATERPILLAR. GALAO DE 20 LITROS. 

	15
	GL

	33
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W30 API SM- SINTETICO. 
* PARA MOTORES ALCOOL E GASOLINA . 
* CAIXA COM 24 FRASCOS DE 1 LITRO. 

	34
	CX

	34
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W40 API SN-SINTETICO. 
* PARA MOTORES ALCOOL E GASOLINA. 
* CAIXA COM 24 FRASCOS DE 1 LITRO. 

	20
	CX

	35
	OLEO LUBRIFICANTE"
8017H 02 TEMPOS  PARA  ROCADEIRA E MOTO SERRA. CAIXA  COM 12 FRACOS  DE 500ML. 

	16
	CX

	36
	OLEO PARA  COMPRESSOR  AW 150
caixa  com  24 frascos de 1 litro.
	1
	CX

	37
	OLEO PARA TRANSMISSAO AUTOMATI
CA HIDRAULICA  ESPEC: DEXORON IID 
CAIXA  COM 24 FRASCOS  DE 01 LITRO. 

	14
	CX

	38
	OLEO SAE 10W-40 /
QUE ATENDE A NORMA M3277 COM RESERVA ALCALINA (TBN) DE NO MINIMO 14. DIESEL GALAO 20 LITROS. 

	12
	GL

	39
	OLEO SAE 5W-30-API SF-ACEA C2
SINTETICOPARA MOTORES DIESEL GALAO DE 20 LITROS. 

	48
	GL

	40
	OLEO SAE 5W-30 / API CF-ACEA C2 SINTETICO PARA MOTORES A DIESEL GALAO 4 LITROS. 

	50
	GL

	41
	OLEO SAE 5W30 SINTETICO TFE. E4/E7. 
BALDE COM 20 LITROS 

	20
	BD

	42
	OLEO SAE 85W 140 0 API GL 5
MT-1 PARA DIFERENCIAL,GALAO 20 LITROS. 

	23
	GL

	43
	OLEO SEMI-SINTETICO 10W-40    
API SP PARA MOTORES À ÁLCOOL E GASOLINA;
CAIXAS COM 24 FRASCOS DE 1 LITRO CADA. 

	20
	CX

	44
	SOLUCAO DE BATERIA CAIXA COM  12 UNIDADES 
(SENDO  FRASCOS DE  01 LITRO CADA) 

	1
	CX
















ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão (s) e entidade (s) participante (s).


	Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS.
	R$    1.188,60
	R$ 23.772,00



	Órgão Participante: Secretaria de Agricultura

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 18.622,00
	     R$ 372.440,00



	Órgão Participante: Secretaria de Assistência Social

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 857,75
	R$ 17.155,00



	Órgão Participante: Secretaria de Cultura

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$  109,00 
	R$ 2.180,00



	Órgão Participante: Secretaria de Educação

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS.
	   R$   13.646,40
	R$ 272.928,00



	Órgão Participante: Secretaria de Esporte

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 565,60 
	R$ 11.312,00



	Órgão Participante: Secretaria Gabinete Do Prefeito

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 344,90
	R$ 6.898,00




	Órgão Participante: Secretaria de Saúde

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 5.775,55
	R$ 115.511,00



	Órgão Participante: Secretaria de Turismo

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 61,00
	R$ 1.220,00



	Órgão Participante: Secretaria de Finanças

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FLUÍDOS
	R$ 48,00
	R$ 960,00
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